
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.740.856 - SC (2018/0112096-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : INFANCIA SILVA ANDRADE 
ADVOGADOS : MARCIO LOCKS FILHO  - SC011208 
   GUSTAVO ANTONIO PEREIRA GOULART E OUTRO(S) - 

SC019171 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO 

COLETIVA. PROTESTO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. 

FALECIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA DO 

SINDICATO PARA REPRESENTAR OS SUCESSORES. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto por 

INFANCIA SILVA ANDRADE, com fundamento no art. 105, III, a e c da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4a. Região, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 

COLETIVA. LEGITIMIDADE ATIVA. EFICÁCIA DE PROTESTO 

INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO RESTRITA AOS NOMINADOS EM 

ROL DE SUBSTITUÍDOS ELABORADO PELO SINDICATO. Conquanto os 

Sindicatos tenham ampla legitimidade para atuar na defesa de todos e 

quaisquer direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da 

categoria por eles representada, no caso concreto, o pedido formulado na 

medida cautelar de protesto, que visava à interrupção da prescrição, foi 

expresso no sentido de que não alcançava toda a categoria profissional, 

mas somente os servidores relacionados no rol de substituídos acostado à 

ação coletiva (fls. 305)

2.   Opostos Embargos de Declaração, foram eles 

rejeitados.

3.   Nas razões do Recurso Especial, alega a parte 

recorrente ofensa aos arts. 1.022, II, 688, II, 689 do CPC, e ao Decreto 85.845/1981. 
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Sustenta a ampla legitimidade do sindicato para representar os sucessores e pensionistas de 

Servidores falecidos.

4.   É o relatório do essencial.

5.   Inicialmente, em relação à suposta contrariedade ao 

art. 1.022, II do CPC, inexiste a violação apontada. O Tribunal de origem apreciou 

fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que o julgamento diverso do 

pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada. 

6.   Entretanto, quanto ao mérito merece provimento o 

Recurso Especial.

7.   Esta Corte possui entendimento de que o sindicato 

possui legitimidade ativa para substituir os sucessores dos Servidores falecidos, 

independentemente do óbito ter ocorrido antes do ajuizamento da execução. A propósito, 

citam-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 

NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO COLETIVA. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FALECIMENTO DO SERVIDOR ANTES DO 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO 

SINDICATO PARA REPRESENTAR O PENSIONISTA.

1 .   O título executivo oriundo de ação coletiva 

abrange os servidores e pensionistas incluídos na categoria representada 

pelo substituto processual. Assim, impõe-se considerar que o Sindicato 

possui legitimidade ativa ad causam para substituir a pensionista, em 

execução de sentença, diante da natureza do vínculo que a pensão gera 

em relação ao servidor falecido, independentemente de seu óbito ter 

ocorrido antes do ajuizamento da execução. Precedentes: REsp 

1.276.388/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe 11.11.2011; AgRg no REsp 1.224.482/PR, Rel. Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 15.10.2015; AgInt no REsp 

1.744.661/RS, Rel. Minisro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe 3.10.2018.

2 .   Agravo interno não provido (AgInt no REsp. 
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1.740.853/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 22.4.2019).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015 NÃO 

CARACTERIZADA. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA PELO SINDICATO. 

EXECUÇÃO. PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. ÓBITO DO 

SERVIDOR NO CURSO DA AÇÃO. HABILITAÇÃO DA PENSIONISTA. 

POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DO SINDICATO.

1 .   Cuida-se, na origem, de Ação Rescisória 

ajuizada por Antônio dos Santos, substituído processualmente pelo 

SINDIFISCO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da 

Receita Federal - contra a União, objetivando desconstituir, com fulcro no 

art. 966, VIII, do CPC/2015, acórdão proferido pela 3a Turma do TRF da 

5a. Região, em adequação da incidência do reajuste de 28,86% sobre a 

RAV.

2 .   O Tribunal a quo extinguiu o processo, sem 

julgamento do mérito, em face de suposta ausência de capacidade 

postulatória, ocorrida pelo óbito do substituído antes da propositura da 

Ação Rescisória.

3 .   Não se configura a alegada ofensa aos 

artigos 489 e 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o 

Tribunal de origem julgou integralmente a lide, fundamentando seu 

proceder de acordo com os fatos apresentados e com a interpretação dos 

regramentos legais que entendeu aplicáveis, demonstrando as razões de 

seu convencimento.

4 .   O Superior Tribunal de Justiça, em sintonia 

com a orientação emanada do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, 

considera que o Sindicato detém legitimidade, nos termos do art. 8o., III 

da CF/1988, para atuar como substituto processual de seus filiados, 

independentemente de autorização expressa do associado, no processo de 

conhecimento e também durante a execução do julgado. Nesse sentido: 

STJ, EREsp. 1.103.434/ RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE 

ESPECIAL, DJe de 29.8.2011 (AgRg no REsp 1.085.995/RS, Ministra 

Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 7.8.2013).

5 .   Da mesma forma, o STJ o possui 

entendimento de que é razoável considerar que o sindicato tem 

legitimidade ativa para substituir a pensionista diante da natureza do 

vínculo que a pensão gera em relação à viúva do servidor, devendo esta 

ser incluída, portanto, na categoria representada pelo sindicato, sendo 

desnecessária sua efetiva filiação à entidade.
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6 .   Recurso Especial do Sindicato parcialmente 

provido para, reformando o aresto recorrido, reconhecer a legitimidade 

ativa da parte ora recorrente para substituir a pensionista do servidor 

falecido, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que 

dê prosseguimento à Ação Rescisória, julgando-a como entender de 

direito. Julgo prejudicado o Recurso Especial da União (REsp. 

1.769.366/AL, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 12.3.2019).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. SERVIDOR 

FALECIDO E SUCESSORES. LEGITIMIDADE DO SINDICATO. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO.

1 .   O sindicato pode substituir tanto o servidor 

como seus dependentes no início da execução de título judicial. Assim, há 

de se reconhecer a legitimidade da entidade sindical no caso dos autos.

2 .   Agravo interno não provido (AgInt no REsp. 

1.744.661/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 3.10.2018).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS DE 3,17%. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE DO SINDICATO PARA REPRESENTAR O 

PENSIONISTA. VÍNCULO JURÍDICO ENTRE O PENSIONISTA E O 

SERVIDOR DECORRENTE DA PRÓPRIA PENSÃO. DESNECESSIDADE 

DE PREVISÃO ESTATUTÁRIA E EFETIVA FILIAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1 .   Esta Corte possui entendimento de que é 

razoável considerar que o sindicato possui legitimidade ativa para 

substituir a pensionista diante da natureza do vínculo que a pensão gera 

em relação à viúva do servidor, devendo esta ser incluída, portanto, na 

categoria representada pelo sindicato, sendo desnecessária sua efetiva 

filiação à entidade (REsp. 1276388/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 11.11.2011).

2 .   Agravo Regimental da União a que se nega 

provimento (AgRg no REsp. 1.224.482/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, DJe 15.10.2015).

8.   Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso 
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Especial interposto pelo Particular, para reconhecer a legitimidade ativa do Sindicato.

9.   Publique-se.

10.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

 

  

Documento: 103840608 Página  5 de 5

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: DEC08541-01C3-4F00-85D9-A81ABE09011F


